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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01001 / 2026 
 
Pregão Eletrônico SRP Nº 008 / 2026 Data de Abertura: 22 / 06 / 2026 às 10:00 

no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br     

Objeto: 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS À PREFEITURA DE 
BREVES/PA. 

 
Registro de Preços? 

 
Instrumento Contratual Amostra 

SIM TERMO DE   
CONTRATO NÃO 

 

 
Lic. Exclusiva ME/EPP? 

 
Reserv. Cota ME/EPP? Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO POR ITEM 
PRAZOS 

RECEBIMENTO DE ESCLARESCIMENTO ATÉ:   23 : 59 horas do dia 17/ 06/ 2026 
RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO ATÉ:  23 : 59 horas do dia 17/ 06/ 2026 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  10 : 00 horas do dia 22/ 06/ 2026 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  10 : 00 horas do dia 22/ 06/ 2026 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008 / 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01001 / 2026 

 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 22 / 06 / 2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10 : 00 (Horário Oficial de Brasília – DF) 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

A Prefeitura Municipal de Breves/PA, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 047, de 29 de dezembro de 2023, e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases, a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a 
divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico discriminados 
nesse Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor l pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na ausência ou 
impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros servidores oficialmente 
capacitados e designados pela administração municipal. 

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis gratuitamente aos interessados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br / Mural de Licitações TCM/PA https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes e no site www.breves.pa.gov.br, a partir da publicação deste  Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS À PREFEITURA DE BREVES/PA, por meio de 
procedimento licitatório, Pregão Eletrônico - SRP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

https://breves.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência (Anexo I), facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.             

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências estabelecidas 
neste edital. 

2.2. Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”. 

2.3. Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.  
2.4. Decreto Municipal nº 047, de 29 de dezembro de 2023, que “Regulamenta, no âmbito do Município de 
Breves/PA, a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos 
Administrativos, e consolida normas sobre contratações públicas municipais”. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.1.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.1.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Breves/PA, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ou protocolada no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

https://breves.pa.gov.br/
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4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes, e também os que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.  

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 5.3.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do fornecimento do objeto servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

5.3.5.1. Considera-se servidor público aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público.  
5.3.5.2. Equipara-se a servidor público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público.  

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

https://breves.pa.gov.br/
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5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49; 

5.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5.6. Não poderão participar também deste Pregão: 

5.6.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

5.6.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.6.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

5.6.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 
da Lei nº9.605/98; 

5.6.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

5.6.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14º da Lei nº 14.133/21; 

 5.6.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14º da Lei nº 14.133/21: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

https://breves.pa.gov.br/
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação;  
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 5.6.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.6.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

5.6.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

5.6.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.6.11. Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de Agente 
público ou Gestor da administração pública municipal, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão 
ou entidade da Prefeitura Municipal de Breves em que este exerça cargo em comissão ou função de 
confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 
aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes. 

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/-cnep), para aferição de eventuais 
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 
hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo de oito dias úteis, os 
licitantes deverão encaminhar a sua proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de informado no 
campo disponível no sistema, deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do licitante, 
registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal ou assinatura digital da empresa 
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
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https://portaldatransparencia.gov.br/-cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

automaticamente a fase de recebimento de propostas, ao concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. O envio da proposta, exigidas neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Solicitamos que todas as licitantes apresentem a documentação de habilitação, juntamente com suas 
propostas, em campo próprio do sistema do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a data e hora limite as quais serão estabelecidas no sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo de 
oito dias úteis, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inserida no sistema. 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Os licitantes deverão enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento dos campos 
abaixo, no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas, assim como deverão anexar proposta 
exclusivamente por meio do referido sistema, contendo a descrição do objeto ofertado e preço, além de 
informado no campo disponível no sistema, apresentando uma via em papel timbrado do licitante, devidamente 
assinada, podendo esta ser também através de assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal ou 
assinatura digital da empresa licitante.  

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

7.1.2. Descrição detalhada do serviço/produto cotado, contendo as especificações do Termo de 
Referência (Anexo I) indicando, no que for aplicável, marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
para os Itens/Lotes que estiver apresentando proposta; 

7.1.3. Junto à proposta inicial e reajustada/itens vencedores, apresentar composição de preços 
unitários, demonstrando os custos, insumos e lucro de forma clara e inequívoca para item ofertado; 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre 
as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.12. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar preços 
global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos 
e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.  
7.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
7.14. As licitantes deverão encaminhar a documentação de habilitação juntamente com a proposta de preços, 
onde será exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
7.15. Serão analisados os documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es).  
7.16. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a necessidade de envio 
de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o Pregoeiro fixará prazo de até 02 (duas) horas para que a licitante apresente a documentação 
complementar, via sistema Portal de Compras Públicas.  
7.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006.  

7.19.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate – Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

7.22. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
7.25. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 

8.3. Serão desclassificadas propostas iniciais com valores que apresentem indícios de inexequibilidade, as quais 
ofereçam preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos. 

8.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.10. O lance deverá ser ofertado pelo Valor unitário. 

8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.12. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Nesta licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MPE’s 
(MEI, ME, EPP e COOPERATIVAS), e uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

https://breves.pa.gov.br/


 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

8.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto. 

8.33. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.34. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:  

8.34.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Pará;  
8.34.2. empresas brasileiras;  
8.34.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
8.34.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

8.35 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  

8.35.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

8.35.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
8.35.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 2023.  
8.35.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.  

8.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
8.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
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8.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

9.2. O pregoeiro convocará o licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados (conf. Item 7.16 do Edital), por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

9.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, ou por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

9.2.1.1. A proposta deve conter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente 
nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto; 

c) Apresentar a composição de preço unitário em cada item ofertado, tanto a proposta inicial 
quanto a proposta reajustada/vencedora deverão vim acompanhadas de composição de preço 
unitário para cada item que for ofertado, demonstrando os custos, insumos e lucros de forma 
clara e inequívoca, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios tem por 
obrigatoriedade serem executados pela plataforma Compras Públicas. A ausência recairá na 
desclassificação da proposta apresentada. 

d) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 

f) Preço unitário e total; 

g) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento; 

9.2.2. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 
juntamente com a Proposta de preços realinhada, no prazo máximo de 2 (duas) horas via sistema, as 
seguintes documentações: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas 
e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 
seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
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cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a 
esse título; 

b) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 

c) Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a 
contar da entrega no Almoxarifado, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais 
curto por razões técnicas comprovadas; 

d) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
licitante, com o nº da identidade do declarante; 

e) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 
fizerem necessárias; 

f) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores; 

g) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados; 

h) Declaração de que concorda com os termos do edital; 

i) Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de 
pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 
quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, Art. 28, § 6º; 

j) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente; 

k) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Executivo e/ou Legislativo Municipal que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjugue, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação, conforme previsto no art. 14, IV, da Lei 14.133/21; 

l) Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência 
(Anexo I), respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

m) As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar Declaração que se enquadram como ME / EPP, e que não tem nenhum 
dos impedimentos do §4º do Art. 3º da referida Lei; 

n) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 

o) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999); 

p) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da 
habilitação; 
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9.2.3. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do Portal de compras públicas com 
todos os requisitos elencados nos subitens 9.2.1.1, e item 9.2.2, ou o descumprimento das diligências 
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 
de processo sancionatório contra o licitante. 

9.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 
e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que:  
9.4.1. contiverem vícios insanáveis;  
9.4.1. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
9.4.1. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
9.4.1. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
9.4.1. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

9.5. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

9.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

9.7.1. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência (Anexo I), salvo a juntada de documentos, para atender à exigência 
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.2. 

9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.8.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
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de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá solicitar que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 9.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; e 

9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 
atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

9.16. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações ou quaisquer 
outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus Anexos) e/ou solicitado pelo Pregoeiro 
mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação, sob pena de serem estes descartados.  
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9.17. Durante a sessão do certame, todas as comunicações entre as licitações e o pregoeiro ou sua equipe de 
apoio será por meio de chat, não sendo consideradas ligações telefônicas ou e-mails. 

9.18. A proposta original, com todos os requisitos do item 9.2.1.1, poderá ser encaminhada em envelope fechado 
e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal, sito a Praça 03 de 
Outubro, n° 01, Centro, CEP 68.800-000, Breves/PA, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo referido 
Pregão Eletrônico. 

9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF, conforme o caso; 

10.1.1.1. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme o caso, deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação econômico-financeira ou seu 
Certificado de Registro Cadastral junto ao SICAF, os quais terão sua validade e autenticidade 
conferidas; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela   Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.1.4. Certidão de licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/). 

10.1.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4. será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.7. Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - 
SICAF, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 
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10.1.8. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a 
sua regularidade. 

10.2. As licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, e regularmente cadastradas no Portal de compras públicas, as quais terão suas condições de habilitação 
verificadas pelo Pregoeiro e Equipe de apoio, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

10.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso 
de empresário individual;  

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;   

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

i) Cédula de Identidade/Documento de Identificação e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

10.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente com o seu QSA (Quadro 
de Sócios Administradores) com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão. A empresa 
deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante 
e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei: 

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida Ativa 
da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a mesma deve abranger 
também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 
8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

c.2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões Negativas de 
débitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa a sede da 
empresa; 

c.3) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa; 

c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma mesma 
certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de sua 
situação em relação a todos os tributos. 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), pelo site da Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), emitida com 
base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 
e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022, mediante a apresentação de certidão 
negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a Certidão de Débitos Trabalhistas Negativa de 
acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e Recursos que não 
constam débitos decorrentes de autuações em face da licitante com emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura da sessão e a Certidão eletrônica de ações trabalhistas, conforme pesquisa no Sistema de Processo 
Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Processo Judicial Eletrônico - PJe, e Certidões de Ações Trabalhistas 
em (Autos Físicos 1º e 2º Grau), que até a presente data não constam ações trabalhistas neste Tribunal Regional, 
em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas de direito público ou privado de competência 
jurisdicional da sede da Licitante com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão. 
f) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e/ou compatível 
com o objeto da licitação.  
10.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do 
certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).  

b) Certidão Judicial Cível no âmbito Federal certificando que até a data da emissão não constam, processos de 
classes cíveis em tramitação de competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior 
a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, através do site do 
Tribunal Regional Federal, em conjunto com a Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de 
Falência e Recuperações Judiciais) em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 
c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação 
financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por 
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balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional 
e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 
CERTIFICANDO que o(a) profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo 
com a resolução nº 1.637/2021-CFC, juntamente com a Certidão Simplificada com registro de capital social e 
Certidão Específica de Arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias da abertura do presente certame. 

c.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
c.2) Os documentos referidos no item c, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o termo de 
autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento.  
e) Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial (como 
é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede ou domicílio da licitante.  
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre o cálculo 
dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas:  
LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  
g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item pertinente.  
h) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço;  
i) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, na forma da Lei, bem 
como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas do(s) representante(s) 
legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional do mesmo;  
j) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
10.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentar Prova de Capacidade Técnica, constituída por  no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração), 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m), que a proponente já forneceu 
ou executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, em papel que identifique o(s) mesmo(s), 
assinados, datados, devidamente identificados, bem como contenha informações que viabilizam a execução de 
diligências para aferir as informações constantes no mesmo, tais como telefone, e-mail, endereço etc.: 
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a.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s); 

a.2. O (s) Atestado (s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito privado, deverá(ão) constar firma reconhecida em cartório do signatário, juntamente com sua  
nota fiscal e emissão anterior a publicação deste edital; 

b) Declarações e requisitos conforme previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

10.7. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 
expedidor, deverão ter sido expedidas até 30 (trinta) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. 

10.8. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no (subitem 10.4, alíneas “c.1”, “c.2”, “e” e 
10.5 “b”), em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 
2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.  

10.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.15. Poderá ser INABILITADO o licitante que:  

10.15.1. apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido, ressalvadas os 
permissivos legais e as disposições contida neste Edital;  

10.15.2. apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital;  

10.15.3. não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 
licitação;  

10.15.4. não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus Anexos.  
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10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.17. O Pregoeiro poderá solicitar Parecer Técnico à unidade técnica solicitante, bem como ao Setor de 
Contabilidade, para fins de avaliação da conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação 
econômico-financeira às exigências contidas no Edital e seus anexos.  

10.18. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar 
as condições de habilitação das licitantes.  

10.19. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ.  

10.20. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 

10.21. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos.  

10.22. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  

10.23. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

10.24. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, ainda, em 
casos específicos se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

10.25. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

11. DO RECURSO 

11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

11.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

11.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

11.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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11.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal/Autoridade Competente. 

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja(m) assinada(s) 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.1. A licitante deverá informar em sua Proposta e seu cadastro no portal de compras públicas, o e-
mail para envio da Ata para assinatura eletrônica, com a indicação do nome e CPF do representante 
legal da empresa constante no certificado digital. 

14.3. O prazo estabelecido nos subitens anteriores para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência (Anexo I), com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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14.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. (Cfm. Art. 84, da Lei nº 14.133/21). 

14.5.1. Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
em conformidade com as disposições nela contidas. 

14.6. O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Termo de Referência (Anexo I), podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com 
suas necessidades.  
14.7. Decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não efetivando a assinatura da 
Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas no Edital.  
14.8. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Breves / PA, não está obrigado 
a contratar com o vencedor. 
15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato, 
se houver, ou instrumento equivalente.  

15.2. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido, se houver, poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, se houver, a Prefeitura 
Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração.  

15.2.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.  

15.2.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor.  

15.2.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos  

15.2.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.2.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:  

15.2.7.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
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15.2.7.2. adjudicar e celebrar o contrato, se houver, nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

15.2.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas neste edital e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver.  

15.2.9. A regra do item 15.2.6. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
subitem I do item 15.2.7, deste edital.  

15.3. O Termo de contrato, se houver, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, prazo e condições 
de prestação das garantias.  

15.4. O presente Edital fará parte integrante do contrato, se houver, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.  

15.5. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei.  

15.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.  

15.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16. DA REVISÃO DE PREÇOS 

16.1. A ata de registro de preços não será́ objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos 
da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação.  

16.2. O pedido de revisão dos preços poderá́ ocorrer a qualquer tempo.  

16.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá 
ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se 
refere.  

16.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.  

16.5. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá́ que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação 
da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  

16.6. Somente será́ concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021.  
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16.7. Não será́ apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio 
sofrido.  

17. DAS SANÇÕES 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

17.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, as quais 
estarão detalhadas no termo de referência (Anexo I):  

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  

17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

17.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.  

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

17.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. À Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

18.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.6. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Administração. 

19. DOS ANEXOS 

19.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III - Minuta de Contrato 

20. DO FORO 
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20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Breves / PA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Breves/PA, 09 de Junho de 2026.

 

 
_______________________________________ 

José Antônio Azevedo Leão 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01001/2026 

DEMANDANTE (S):SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O MUNICIPIO DE BREVES/PA, através da Unidade Requisitante, pretende, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 047/2023 e IN SEGES/ME Nº 77/2022, bem como demais 
legislações correlatas, a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS 
VINCULADOS À PREFEITURA DE BREVES/PA, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhadas neste Termo de Referência.  

1.3. Especificação Geral dos produtos/materiais e quantitativos consolidados para atendimento 
comum às Unidades Requisitantes, constante no Anexo I. 

1.4. Tabela de Distribuição de quantitativos entre as Unidades Demandantes, conforme Anexo II. 

1.5. Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT, deve prevalecer a 
descrição detalhada dos itens no presente Termo de Referência. 

1.6. Os materiais/equipamentos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 047/2023. 

1.8. A contratação do referido objeto será realizada através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
considerando o futuro e eventual fornecimento, de forma parcelada e de acordo com as demandas da 
Unidade Requisitante/Demandante. 

1.9. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista no Decreto 
Federal nº 11.462/2023, sendo que é conveniente para Administração o fornecimento com previsão de 
entregas parceladas durante a validade da Ata, permitindo, desta forma, a possibilidade de maior 
economia de escala na aquisição de produtos ou serviços para o período de até́ um ano, visando o 
aumento da eficiência administrativa e a celeridade da contratação. 

1.10. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e excluir o último.  

1.11. A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. Em decorrência poderá ser renovado o quantitativo registrado, de acordo com o Art. 12, 
inciso IX da Resolução Administrativa TCMPA nº 2/2025, de 18 de março de 2025, e Resolução TCMPA 
nº 17.345/2025, atendendo os seguintes critérios:  

I. Comprovação da vantajosidade mediante pesquisa de preços; 
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II. Previsão expressa no edital da licitação e na ata;  
III. Planejamento adequado, com inclusão no Plano de Contratações Anual (PCA);  
IV. Análise técnica fundamentada sobre a demanda;  
V. Concordância expressa do fornecedor; e  

VI. Prorrogação da Ata ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

1.12. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 
e 107 do referido diploma legal. 

1.13. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da necessidade/justificativa, 
encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, Contratação nº 48/2026, 
conforme consta em tópicos específicos do Estudos Técnico Preliminar. 

2.3. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 047/2023 e demais legislações correlatas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 
a) Constituição e composição oriunda do uso de materiais/produtos/insumos e mão-de-obra de boa 

procedência, sob registro e funcionamento de acordo com as legislações correlatas, atender as normas 
de qualidade, saúde/sanitárias, segurança e sustentabilidade do INMETRO, ABNT, ANVISA, SEMMA e 
demais órgãos e agências reguladoras competentes. 

b) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

I. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de 
reflorestamento. 

c) Para estabelecer critérios de sustentabilidade para a aquisição do objeto mencionado, é fundamental 
considerar aspectos ambientais, sociais e econômicos. Utilizando fontes como o INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e princípios de sustentabilidade. A aplicação desses 
critérios garantirá que a aquisição de material permanente para a Prefeitura de Breves seja realizada de 
forma sustentável, considerando não apenas os aspectos ambientais, mas também sociais e econômicos. 

4.2. Indicação de marcas e modelos 
a) Na presente contratação não há previsão para indicação de marcas ou modelos conforme informações 

contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. Da Exigência de Amostra  
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a) Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, não será necessário serem submetidos a testes e a 
apresentação de amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos. 

4.4. Da Exigência de Carta de Solidariedade 
a) Não haverá exigência de apresentação de carta de apresentação de solidariedade pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.5. Subcontratação 
a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia Contratual 
a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.7. Vistoria 
a) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos fornecimentos/serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega  
a) As entregas serão parceladas, mediante a emissão de ordem de compra/fornecimento pelo Setor de 

Compras da Unidade Requisitante; 
b) O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida, 

em remessas programadas conforme calendário de entregas estabelecido pela Gestão do Contrato;  
c) Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

d) O fornecimento dos produtos/materiais será realizado pela empresa contratada em seu próprio 
estabelecimento e/ou no endereço fornecido pela Fiscalização do Contrato, sem que gere ônus de 
qualquer natureza para a Contratante, conforme regras e condições estabelecidas neste instrumento; 

5.2. Os itens/produtos serão entregues no endereço informado pela Contratante, quando solicitado; 

5.3. A empresa contratada deverá executar fornecimento dos produtos/materiais em seu próprio 
estabelecimento mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado 
pela Secretaria demandante especificando o objeto e quantidade, nome do setor que irá receber o 
item/objeto; 

5.4. O atendimento será efetuado somente com a apresentação da requisição e nas quantidades estipuladas 
na documentação supracitada; 

5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga da empresa na sua 
capacidade instalada; 

5.6. A contratada deverá adotar sistema de segurança para assegurar que não haverá o atendimento de 
outros setores que não sejam os setores vinculados à secretaria demandante, arcando por sua conta e 
risco os prejuízos advindos pela ausência de controle, especialmente no caso de abastecimento irregular 
de outros não autorizados;  

5.7. A administração municipal, sempre que entender necessário, solicitará laudos de qualidade; 

5.8. A licitante deverá ofertar garantia dos produtos não inferior a 12 (Doze) meses, salvo casos peculiares 
da fabricante do produto a ser justificado em proposta pela licitante; 
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5.9. O fornecimento dos produtos e quantitativos acima relacionados foram previstos para consumo mínimo 
anual, a serem demandadas para execução de acordo com a necessidade das Unidades Requisitantes, 
de forma parcelada e eventual; 

5.10. Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o fornecimento 
dos produtos/materiais registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento 
contratual; 

5.11. A Contratante não estará́ obrigada a adquirir os produtos/materiais registrados, contudo, ao fazê-lo, cada 
Unidade Requisitante, solicitará um quantitativo mínimo de tiragem disposto na respectiva Ata de 
Registro de Preços 

5.12. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
a) O prazo de garantia é aquele estabelecido conforme a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor. 
b) O prazo de garantia contratual complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (Doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
c) Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
d) A garantia será prestada com vistas a manter os materiais/produtos/equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
e) Os produtos/materiais/equipamentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 
de qualidade e desempenho iguais ou superiores. 

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
produtos/materiais/equipamentos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (Dez) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do(s) produtos/materiais/equipamentos das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

g) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

h) Na hipótese do subitem acima, em se tratando do fornecimento de bem/equipamento, o Contratado 
deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

i) Na hipótese do subitem acima, decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

j) Todos os custos referentes ao transporte dos produtos/materiais/equipamentos cobertos pela garantia 
serão de responsabilidade do Contratado. 

k) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas às obrigações 
entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do Instrumento Contratual correspondente, 
componente dos anexos do Edital da Licitação. 

6.7. Fiscalização 
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.8. Fiscalização Técnica 
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.9. Fiscalização Administrativa 
a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. Gestor do Contrato 
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 
a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 
a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 
II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV. o período respectivo de execução do contrato;  
V. o valor a pagar; e  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.3. Prazo e Forma de Pagamento 
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a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Forma de Fornecimento 

a) O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

8.3. Exigências mínimas de Habilitação 

a) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: estarão previstos 
no edital, em estrita observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Qualificação Técnica: 
I. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

II. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.4. Para a aceitação da Proposta será requisitado que a mesma seja apresentada contendo as 
informações: 

a) Proposta readequada ao último lance ofertado, composta de descrição completa e especificações do 
objeto (itens, quantidades, informações complementares), acompanhada de todos os documentos, 
declarações e especificações constantes deste Termo de Referência; 

b) Apresentar a especificação de cada item da proposta e no que couber: marca, fabricante, procedência, 
tal qual especificações dispostas neste Termo de Referência e elementos constitutivos, não sendo 
aceita qualquer alteração destas especificações; 

c) Razão Social da empresa; 
d) CNPJ (número); 
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e) Número de contato telefônico e endereço eletrônico; 
f) Endereço comercial; 
g) Banco, agência e número da conta corrente; 
h) Qualificação dos representantes legais para assinatura de contrato; 
i) Preço unitário e total; 
j) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias; 
k) Conter de forma expressa, sob pena de desclassificação: 

I. Declaração da licitante de que os produtos ofertados estão registrados e atendem às 
regulamentações e especificações do INMETRO e ABNT, bem como estão adequados às 
exigências dos demais órgãos e agências reguladoras no que couber ao objeto.Assim como 
comprovações de laudos e/ou ensaios técnicos que comprovem a qualidade do produto a ser 
fornecido. 

II. Declaração da licitante de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas 
e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, insumos, mão-
de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

III. Declaração da licitante se responsabilizando pelo cumprimento de todos os prazos e condições 
de fornecimento previstas no Edital e Termo de Referência, sob pena de sofrer a aplicação de 
sanções desta Administração na forma da Lei. 

IV. Declaração da licitante de que os insumos, materiais e equipamentos utilizados são de 
qualidade, primeira linha, originais, em estrita conformidade às especificações técnicas do 
Termo de Referência; 

V. Declaração da licitante de oferta de garantia legal e complementar, por prazo não inferior a 
12 (Doze) meses, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

VI. Declaração da licitante de que se manterá durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.5. Ainda sob pena de desclassificação da Proposta, deverá a licitante apresentar as seguintes 
documentações complementares 

a) Declaração da licitante de indicação de preposto administrativo responsável pelo escritório da empresa 
contratada perante a Prefeitura de Breves, para dirimir questões técnicas e administrativas durante a 
gestão do contrato e fornecimentos correlatos.  

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 
supervenientes (caso houver), assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com 
o nº. da identidade do declarante. 

c) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
d) Declaração de que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) Declaração de que a Proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 
g) No que couber, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 
da referida Lei Complementar, observados os requisitos do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, no caso das 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Sociedades Cooperativas Equiparadas 
(SCE). 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.974.348,86 (dois milhões, novecentos e setenta e 
quatro mil,  trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 
11.462/2023): 

9.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 

9.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal. 

10.2. Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços, as despesas para aquisição do objeto 
correrão à conta dos recursos orçamentários indicados conforme disponibilidade informada pelo Setor 
Contábil, mediante prévia consulta, oportunamente no momento da geração de instrumento contratual. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em discordância 
com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará a rescisão 
contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo 
defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

12. DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

12.1. Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação superior e 
providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos aqui dispostos e na forma 
da Lei de Regência referenciada.  

 

Breves/PA, 24 de Abril de 2026. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
/ESPECIFICAÇÕES CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.  

AGENDA EXECUTIVA 

Especificação: Agenda 
costurada diária de mesa 
executivo permanente. 
uma página por dia, capa 
em material sintético, 
fitilho, certificado fsc, 
número de folhas 208, 
formato (m m) : 145x205 

240265 UNIDADE      56  R$ 42,18  R$ 2.362,08 

2.  

ALFINETE PARA MAPA 
TIPO TAÇA 

Especificação: ALFINETE 
COLORIDOS, 
EXCELENTE FIXAÇÃO 
COM 60 UNIDADES 
CADA CAIXA 

635463 CAIXA 70  R$ 21,70  R$ 1.519,00 

3.  

ALMOFADA P/ CARIMBO 
COR AZUL 

Especificação: MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
18CM DE 
COMPRIMENTO X 12CM 
DE LARGURA DE BOA 
QUALIDADE, NA COR 
AZUL 

394480 UNIDADE      65  R$ 22,02  R$ 1.431,30 

4.  

APAGADOR P/ QUADRO 
BRANCO 

Especificação: Base 
plástica, medindo 
15cmc5,5cm com feltro 
macio, acompanhado de 1 
refil substituivel. 

204691 UNIDADE      75  R$ 16,35  R$ 1.226,25 

5.  

APONTADOR EM 
PLASTICO 

Especificação: P/ LÁPIS 
CX C/ 12 UNID-BOA 
QUALIDADE. 

287639 CAIXA 310  R$ 27,82  R$ 8.624,20 

6.  

BANDEJA 
P/EXPEDIENTE - 02 
REPARTIÇOES 

Especificação: COM 2 
REPARTIÇÕES EM 
ACRILICO COR FUMÊ 
DIMENSÕES 35X25. 

419491 UNIDADE      203  R$89,69  R$ 18.207,07 

7.  
BANDEJA 
P/EXPEDIENTE - 03 
REPARTIÇOES 343000 UNIDADE      203  R$ 97,58  R$ 19.808,74 
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Especificação: COM 3 
REPARTIÇÕES COM 
FUMÊ DIMENSÕES 
35X25. 

8.  

BASTAO DE COLA 
QUENTE G 

Especificação: ESTADO 
FISICO SOLIDO A 
TEMPERATURA 
AMBIENTE, COR 
TRANSPARENTE, ODOR 
NEUTRO, FORMA DE 
BASTAO GROSSA, BASE 
DE RESINA E 
BORRACHA COM 
DIMENSOES 
11,2X300MM,EMBALAGE
M PLÁSTICA COM 12 
UNIDADES. 

439982 PACOTE 368  R$ 41,97  R$ 15.444,96 

9.  

BASTÃO DE COLA 
QUENTE (P) ESTADO 
FISICO SÓLIDO A 
TEMPERATURA 
AMBIENTE, 

Especificação: COR 
TRANSPARENTE, ODOR 
NEUTRO, FORMA DE 
BASTÃO, GROSSA, 
BASE DE RESINA E 
BORRACHA COM 
DIMENSÕES 7,5 MM X 
300 MM, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 12 
UNIDADES 

397722 PACOTE 379  R$ 36,54  R$ 13.848,66 

10.  
BLOCO DE NOTAS 

Especificação: Pct 600 fls 
95mm x 81.5mm 

NÃO ENCONTRADO BLOCO 
620 

 R$ 23,69  R$ 14.687,80 

11.  

BLOCO DE RECADOS 
ADESIVOS 

Especificação: 38x50mm 4 
pct c/ 100 fls 

447930 BLOCO 770  R$ 14,94  R$ 11.503,80 

12.  

BLOCO DE RECADOS 
ADESIVOS 76X102MM 1 
PCT C/ 100 FLS 

Especificação: 76x102mm 
1 pct c/ 100 fls 

447926 BLOCO 670  R$ 14,21  R$ 9.520,70 

13.  

BORRACHA BICOLOR 
AZUL E VERMELHA P/ 
APAGAR TINTA E LÁPIS, 

Especificação: 
COMPOSTA DE 
BORRACHA NATURAL, 
BORRACHA SINTÉTICA, 
CARGAS DE ÓLEO 
MINERAL, PIGMENTO, 

424801 CAIXA 260  R$ 55,05  R$ 14.313,00 
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ABRASIVO, 
ACELERADOR E 
ESSÊNCIA, MEDINDO 45 
X 17 X 7,3 (QUARENTA E 
CINCO POR DEZESETE 
POR SETE VIRGULA 
TRÊS) MM, DE BOA 
QUALIDADE, CX COM 40 
UND. 

14.  

BORRACHA BRANCA 
MACIA MEDINDO NO 
MINIMO 32X23X8MM CX 
C/ 40 UNID 

Especificação: 
APROVADA PELO 
INMETRO 

483278 CAIXA 272  R$ 37,59  R$ 10.224,48 

15.  

CADERNO CAPA DURA 
10 MATÉRIAS C/ 200 FLS 

Especificação: 10 matérias 
c/ 200 fls 

466412 UNIDADE 460  R$ 35,79  R$ 16.463,40 

16.  

CADERNO CAPA DURA 
PEQUENO 

Especificação: De 96 
folhas 

622530 UNIDADE      420  R$ 18,26  R$7.669,20 

17.  

CADERNO PEQUENO 
EM ARAME ESPIRAL 

Especificação: de 96 
folhas. 

474196 UNIDADE      420  R$ 31,16  R$ 13.087,20 

18.  

CAIXA ARQUIVO 
POLIONDA 

Especificação: 
PLASTIFICADA COM 
CERCADURAS 
LATERAIS 
ESPECIFICANDO MÊS, 
ANO E ASSUNTO, NO 
TAMANHO 
360X135X252MM 

625315 UNIDADE      1.250  R$ 29,31  R$ 36.637,50 

19.  

CALCULADORA DE 
MESA 

Especificação : 12 digitos, 
sem bobina, portátil, 
porcentagem; raiz 
quadrada;mémoria; 
inversão de sinal; tecla gt; 
(acumulador automatico), 
duplo zero, tecla um (mark-
up Acréscimo de margem 
percetual), bateria e solar. 

394691 UNIDADE      154  R$ 43,89  R$ 6.759,06 

20.  

CANETA 
ESFEROGRÁFICA NA 
COR AZUL 

Especificação: escrita 
media azul - c/ suspiro, 
bico de metal amarelo c/ 

629168 CAIXA 440  R$ 69,86  R$ 30.738,40 

https://breves.pa.gov.br/
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comprovação no inmetro- 
cx c/50 uni-1ª linha 

21.  

CANETA 
ESFEROGRÁFICA NA 
COR PRETA 

Especificação : escrita 
media preta - c/ suspiro, 
bico de metal amarelo c/ 
comprovação no inmetro- 
cx c/50 uni-1ª linha 

358672 CAIXA 440  R$ 64,54  R$ 28.397,60 

22.  

CANETA 
ESFEROGRÁFICA NA 
COR VERMELHA 

Especificação: escrita 
media vermelha - c/ 
suspiro, bico de metal 
amarelo c/ comprovação 
no inmetro- cx c/50 uni-1ª 
linha 

358670 CAIXA 360  R$ 64,19  R$ 23.108,40 

23.  

CANETA MARCA TEXTO 
NA COR AMARELO 

Especificação: Cor 
amarelo, tinta fluorescente 
a base de água, corpo, 
tampa e fundo em 
prolipropileno, ponta em 
polietileno espessura do 
traço 2,5 ou 5,00mm 
conteúdo 2,5, gravado no 
corpo a marca do 
fabricante cx c/ 12 unid 
 

300527 CAIXA 280  R$ 51,95  R$ 14.546,00 

24.  

CANETA MARCADOR 
PERMANENTE 

Especificação: caneta 
ótima para marcação de 
peças pequenas e frágeis, 
mas serve também para 
peças maiores. ideal para 
cd e dvd, vidro, madeira, 
papel e plástico.caneta . 
ponta fina preta, pode ser 
aplicada sobe papéis, 
metais, plásticos, vidros, 
borrachas, cerâmica entre 
outras superfícies. ponta 
fina com 0.4mm 

608143     UNIDADE 580  R$ 12,05  R$ 6.989,00 

25.  

CANETA P/ QUADRO 
MAGNÉTICO (AZUL) 
RECARREGAVEL 

Especificação: Com ponta 
em poliester de 6 mm, 
macia para não danificar o 
quadro, tinta especial que 

234437 UNIDADE 260  R$ 15,15  R$ 3.939,00 

https://breves.pa.gov.br/


 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

apague facilmente, não 
deixa marcas, com refil pra 
troca de carga, cor azul. 
caixa com 12 und 

26.  

CANETA P/ QUADRO 
MAGNÉTICO (PRETA) 
RECARREGAVEL 

Especificação: Com ponta 
em poliester de 6 mm, 
macia para não danificar o 
quadro, tinta especial que 
apague facilmente, não 
deixa marcas, com refil pra 
troca de carga, cor azul. 
caixa com 12 und 

225071 UNIDADE 260  R$ 16,85  R$ 4.381,00 

27.  

CANETA P/ QUADRO 
MAGNÉTICO 
(VERMELHA) 
RECARREGAVEL 

Especificação : Com ponta 
em poliester de 6 mm, 
macia para não danificar o 
quadro, tinta especial que 
apague facilmente, não 
deixa marcas, com refil pra 
troca de carga, cor azul. 
caixa com 12 und 

384059 UNIDADE 260  R$ 16,50  R$ 4.290,00 

28.  

CARTOLINA (CORES 
VARIADAS) CARTOLINA 
180G 50X66 

Especificação : CORES 
DIVERSAS, PACOTE C/ 
100 UNIDADES 

378980 PACOTE 474  R$ 117,46  R$ 55.676,04 

29.  

CD DE DVD-RW P/ 
GRAVAÇÃO C/ CAPA 
CAPACIDADE 4.7 GB / 
120 MIN, 

Especificação: 
VELOCIDADE 4X, 
OPÇÃO DE 
REGRAVAÇÃO, BULK 
COM 25 UND 

249121 UNIDADE 300  R$ 11,74 R$ 3.522,00 

30.  

CD-RW P/GRAVAÇÃO 
80MIN 

Especificação : 
CAPACIDADE 700 MB, 80 
MIN, VELOCIDADE 12X, 
OPÇÃO DE 
REGRAVAÇÃO, BULK 
COM 25 UND 

235445 UNIDADE 300  R$ 8,09  R$ 2.427,00 

31.  CLIP PARA PAPEL 1/0 
GALVANIZADO, 483430 CAIXA 2.030  R$9,95  R$ 20.198,50 

https://breves.pa.gov.br/
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Especificação: METAL 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 
100 UND. 

32.  

CLIP PARA PAPEL 2/0 
GALVANIZADO, 

Especificação: METAL 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 
100 UND. 

432335 CAIXA 2.530  R$ 11,68  R$ 29.550,40 

33.  

CLIP PARA PAPEL 3/0 
GALVANIZADO, 

Especificação: METAL 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 
50 UND. 

483431 CAIXA 2.530  R$ 12,96  R$ 32.788,80 

34.  

CLIP PARA PAPEL 4/0 
GALVANIZADO, 

Especificação: METAL 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 
50 UND. 

432336 CAIXA 1.360  R$10,85  R$14.756,00 

35.  

CLIP PARA PAPEL 6/0 
GALVANIZADO, 

Especificação: METAL 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 
50 UND. 

432338 CAIXA 1.360  R$14,37  R$ 19.543,20 

36.  

CLIP PARA PAPEL 8/0 
GALVANIZADO, 

Especificação: METAL 
RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 
25 UND. 

432337 CAIXA 1.410  R$ 14,23  R$ 20.064,30 

37.  

COLA BRANCA, 
ACETADO DE 
POLIVINILA LIQUIDA. 

Especificação: C/ 40g, não 
tóxica c/ selo de segurança 
do inmetro, cx c/ 12 
unidades 

394466 CAIXA 235  R$ 39,98  R$ 9.395,30 

38.  

COLA BRANCA, 
ACETADO DE 
POLIVINILA LIQUIDA 
90G 

Especificação: c/ 90g, não 
tóxica c/ selo de segurança 
do inmetro, cx c/ 12 
unidades 

622132 CAIXA 470  R$ 43,88  R$ 20.623,60 

39.  

COLA BRANCA, 
ACETADO DE 
POLIVINILA LIQUIDA 

Especificação : A base de 
agua com mais resistencia 
e qualidade, propria para 

619622 TUBO 246  R$16,58  R$ 4.078,68 

https://breves.pa.gov.br/
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aplicações em madeiras, 
cortiças, couro, tecidos, 
papeis, laminados e outros 
tipos de materias porosos. 
a cola branca atende as 
necessidades do mercado 
profissional e domestico. 
após secagem o produto 
apresenta aparencia 
transparente e brilhante. 
tubo de 500g. 

40.  

COLA PARA ISOPOR 
ALTA RESISTÊNCIA, 
INDICADA PARA 
TRABALHOS EM 
ISOPOR, 

Especificação: 
TRABALHOS 
ARTISTICOS EM 
COURO, CERÂMICA, 
CORTIÇAS E VIDROS 
POROSOS, FRASCO 
COM 90G. DISPLAY COM 
12 UND 

Capacidade Líquida 214 
Litros. 

622132 CAIXA 340  R$ 50,12  R$ 17.040,80 

41.  

COLA COLORIDA 
INDICADA PARA 
TRABALHOS 
ARTISTICOS, 

Especificação: COM 
APLICADOR QUE 
FACILITA A PINTURA, 
NÃO TÓXICA, DISPLAY 
COM 6 CORES 
SORTIDAS, 23G. 

621168 CAIXA 280  R$45,90  R$ 12.852,00 

42.  

COLA GLITTER. 

Especificação : 
Especificação: indicada 
para trabalhos artísticos, 
com aplicador que facilita a 
pintura, com glitter, não 
tóxica, display com 6 cores 
sortidas, 25g. 

364247 CAIXA 260 R$ 46,01  R$ 11.962,60 

43.  

COLCHETE LATONADO 
Nº 07 CX C/ 70 UNID 

Especificação: 
COLCHETE LATONADO 
Nº 07 CX C/ 70 UNID 

296150 CAIXA 185  R$ 16,27  R$ 3.009,95 

44.  

CORRETIVO LIQUIDO Á 
BASE D'ÁGUA. 

Especificação: ALTA 
QUALIDADE, 18 ML - NÃO 
TÓXICO - À BASE DE 
ÁGUA - CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

201129 CAIXA 197  R$ 53,64  R$ 10.567,08 

https://breves.pa.gov.br/
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45.  

E.V.A (CORES 
VARIADAS) 

Especificação: E.V.A. 
CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES; 
600X400X2MM PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

233890 PACOTE 940  R$ 38,22  R$35.926,80 

46.  

E.V.A GLITER (CORES 
VARIADAS) 

Especificação: E.V.A. 
CORES VARIADAS, NAS 
DIMNENSÕES; 
600X400X2mm. 

42556 UNIDADE 760  R$ 7,47  R$ 5.677,20 

47.  

ENVELOPE DE PAPEL 
AMARELO 

Especificação : PEQUENO 
MEDINDO 19CM X 25CM, 
SEM TIMBRE 

417476 UNIDADE 1.530  R$ 1,73  R$ 2.646,90 

48.  

ENVELOPE DE PAPEL 
AMARELO MÉDIO 

Especificação: MEDINDO 
26CM X 34,5CM, SEM 
TIMBRE 

432635 UNIDADE 2.900  R$ 2,07  R$6.003,00 

49.  

ENVELOPE DE PAPEL 
AMARELO GRANDE 

Especificação: MEDINDO 
32CM X 40CM, SEM 
TIMBRE 

233781 UNIDADE 2.950  R$ 2,57  R$ 7.581,50 

50.  

ENVELOPE DE PAPEL 
BRANCO 

Especificação: MÉDIO 
MEDINDO 26CM X 
34,5CM, SEM TIMBRE 

461815 UNIDADE 2.950  R$ 2,08  R$ 6.136,00 

51.  

ENVELOPE DE PAPEL 
BRANCO GRANDE 

Especificação : MEDINDO 
32CM X 40CM, SEM 
TIMBRE 

473193 UNIDADE     2.840  R$ 2,30 R$ 6.532,00  

52.  

ENVELOPE DE PAPEL 
PARDO MÉDIO 

Especificação: MEDINDO 
26CM X 34,5CM, SEM 
TIMBRE 

473194 UNIDADE 2.900  R$ 2,56  R$ 7.424,00 

53.  

ENVELOPE DE PAPEL 
PARDO GRANDE 

Especificação: MEDINDO 
32CM X 40CM, SEM 
TIMBRE 

626114 UNIDADE 2.840  R$ 2,09  R$ 5.935,60 

54.  
ENVELOPE PARA 
CONVITE CORES 
DIVERSAS, 3880 UNIDADE 11.600  R$ 2,64  R$ 30.624,00 

https://breves.pa.gov.br/
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Especificação: MEDINDO 
114X162MM, SEM 
TIMBRE 

55.  

ESTILETE EM CORPO 
PLÁSTICO 
 
Especificação: COM 
LÂMINA INOXIDÁVEL 
ESTREITA, MEDINDO 9 
CM X 0,9CM, 
GRADUAVEL E COM 
TRAVA DE SEGURANÇA. 
CX COM 12 UNIDADES 

3007 CAIXA 260  R$ 69,18  R$ 17.986,80 

56.  

ETIQUETA AUTO 
ADESIVA BRANCA 

Especificação: 
DIMENSÕES 84,67 X 
101,6MM, EM CADA CX 
COM 100 FLS 

150390 CAIXA 128  R$ 90,71  R$ 11.610,88 

57.  

EXTRATOR DE 
GRAMPOS TIPO 
ESPATULA, PARA 
GRAMPOS 26/6 
CROMADO 

Especificação: 
EXTRATOR DE 
GRAMPOS TIPO 
ESPATULA, PARA 
GRAMPOS 26/6 
CROMADO 

292448 UNIDADE 470  R$ 11,66  R$5.480,20 

58.  

FIO DE BARBANTE DE 
ALGODÃO 100% 
ALGODÃO, MEDINDO 
100 METROS, 

Especificação: DE BOA 
QUALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE 
INDETERMINADO, COR 
CRU 

461601 ROLO 550  R$44,91  R$24.700,50 

59.  

FIO SISAL BARBANTE 
ROLO DE 125 METROS, 

Especificação: 
ESPESSURA DE 10/4 
LIBRAS, BARBANTE DE 
FIBRA NATURAL 

339070 ROLO 440 R$42,60 R$18.744,00 

60.  

FITA ADESIVA EM 
MATERIAL 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, 

Especificação: TAMANHO 
48MMX50MT 

150636 UNIDADE 960 R$10,51 R$10.089,60 

https://breves.pa.gov.br/
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61.  

FITA ADESIVA EM 
MATERIAL 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 

Especificação: TIPO 
MONOFACE, TAMANHO 
12MMX50MT 

289017 UNIDADE 960 R$11,46 R$11.001,60 

62.  

FITA CREPE PARA 
USOS GERAIS SEM 
RESIDUOS QUIMICO, 

Especificação: 
COMPOSIÇÃO, COM 
48MMX50M 

391988 UNIDADE 1.010 R$10,62 R$10.726,20 

63.  

FITA DUPLAFACE FITA 
ADESIVA DUPLA FACE 
PAPEL 12MMX30M 

Especificação: PACOTE 
COM 6 UNIDADES 

302847 UNIDADE 632 R$39,33 R$24.856,56 

64.  

GRAMPEADOR 
METÁLICO PRETO, 26/6 
PARA 20 FOLHAS, 

Especificação: DE 
PRIMEIRA QUALIDADE E 
DE FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

 

310256 UNIDADE 245 R$50,74 R$12.431,30 

65.  

GRAMPEADOR COM 
TRILHO 
CROMADOGRAMPEIA 
ATÉ 50 FOLHAS COM 
GRAMPO 23/8, 

Especificação : 
CAPACIDADE PARA ATÉ 
200 GRAMPOS 26/6, 
BASE COM 16CM, 
COMPOSIÇÃO: METAL, 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

15085 UNIDADE 235  R$ 50,84  R$ 11.947,40 

66.  

GRAMPEADOR ALICATE 
ANATÔMICO 

Especificação : cor preta, 
estrutura metálica, para 
alfinetar e grampear. 
capacidade até 30 folhas 
de 75g/m2 (grampo 
fechado), para grampo 
26/6. 

618279 

 
UNIDADE 

111  R$ 53,51  R$ 5.939,61 

https://breves.pa.gov.br/
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67.  

GRAMPEADOR DE 
PRESSÃO 
GRAMPEADOR COM 
REGULADOR DE 
PRESSÃO 106/R, 

Especificação : COM 
GARANTIA DE 
QUALIDADE, 
DURABILIDADE DE 
PRIMEIRA 

15063 

 
UNIDADE 

112  R$ 126,98  R$ 14.221,76 

68.  

GRAMPO 
ENCADERNADOR 
TRILHO DE PLÁSTICO 

Especificação : TIPO 
MACHO - FÊMEA. CAIXA 
C/50 UNIDADES 

 

32700 UNIDADE     188  R$ 34,80  R$ 6.542,40 

69.  

GRAMPO 
ENCADERNADOR 
TRILHO METÁLICO 

Especificação : 80 MM CX 
C/ 50 UNIDADES. 

200502 CAIXA 283 39,80 R$ 11.263,40 

70.  

GRAMPO P/ 
GRAMPEADOR, 
GRAMPO 
GALVANIZADO, ALTA 
QUALIDADE, GRAMPO 
26/6MM. 

Especificação: CAP. P/25 
FOLHAS CX 5.000 
GRAMPOS 

150132 CAIXA 358  R$ 32,83  R$11.753,14 

71.  

GRAMPO P/ 
GRAMPEADOR - 
GRAMPO 
GALVANIZADO, ALTA 
QUALIDADE, GRAMPO 
23/8, 

Especificação: CAIXA 
COM 5000 GRAMPOS 

321521 CAIXA 548  R$ 41,10  R$22.522,80 

72.  

GRAMPO P/ 
GRAMPEADOR DE 
PRESSÃO 

Especificação: Grampo 
para grampeador de 
pressão medida: 106/6 - 
quantidade: 3.500 
grampos 

290525 CAIXA 344  R$ 56,28  R$19.360,32 

73.  
GUILHOTINA 
CORTADOR DE PAPEL 
A4 150258 UNIDADE 51  R$ 270,85  R$13.813,35 

https://breves.pa.gov.br/
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Especificação: 
APROXIMADAMENTE DE 
30 CM A 40CM 

74.  
ISOPOR 10MM 

Especificação : PLACA 
COM 100X50CM 
ESPESSURA: 10MM. 

481204 UNIDADE 655  R$ 9,20  R$6.026,00 

75.  

ISOPOR 15MM 

Especificação : Placa com 
100x50cm espessura: 
15mm 

375353 UNIDADE 555  R$ 9,99  R$5.544,45 

76.  

LÁPIS DE GRAFITE 
PRETO Nº02 NACIONAL 

Especificação : corpo de 
madeira maciça, roliço, 
apontado, medindo no 
mínimo 17,5cm, aprovado 
pelo inmetro-cx c/ 144 
unidades 

360660 CAIXA 241  R$ 76,43  R$18.419,63 

77.  

LIGA ELASTICA, 
GROSSA 

Especificação: Em látex nº 
18, com 100g cx com 30 
und 

150037 CAIXA 680  R$ 14,86  R$10.104,80 

78.  

LIVRO DE ATA, PAPEL 
SULFITE 100 FLS 

Especificação : 
75GRAMAS M², 100 
FOLHAS, 220 X 330 MM 
VERTICAL , CAPA DURA, 
FOLHAS BRANCAS. 

335321 UNIDADE 206  R$ 26,60  R$5.479,60 

79.  

LIVRO DE ATA, PAPEL 
SULFITE 75 GRAMAS M² 
200 FOLHAS, 
220X330MM VERTICAL, 

Especificação : capa dura, 
folhas brancas 

283342 UNIDADE 121  R$ 30,89  R$3.737,69 

80.  

LIVRO DE PONTO COM 
100 FOLHAS PAUTADAS 
E NUMERADAS 
SEQUENCIALMENTE, 

Especificação : COM 
CAPA DURA, NO 
FORMATO 153MM X 
216MM 
COMENCADERNAÇÃO 
COSTURADA 

315423 UNIDADE 121  R$ 36,49  R$4.415,29 

81.  

LIVRO DE PROTOCOLO 
EM PAPEL OFF-SET, 100 
FOLHAS, 230MM X 
160MM, CAPA DURA 

Especificação: FOLHAS 
PAUTADAS 

328102 UNIDADE 307  R$ 31,05  R$ 9.532,35 

https://breves.pa.gov.br/
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82.  
MAPA DA ILHA DO 
MARAJÓ 117X89CM 22545 

UNIDADE 
60  R$ 56,80  R$3.408,00 

83.  
MAPA DE BREVES 
117X89CM 4863 

UNIDADE 
60  R$ 54,98  R$3.298,80 

84.  
MAPA DO BRASIL, 
MEDINDO 117X89CM. 4490 

UNIDADE 
60  R$ 57,28  R$3.436,80 

85.  
MAPA DO ESTADO DO 
PARÁ 117X89CM 13246 UNIDADE 60  R$ 55,39  R$3.323,40 

86.  
MAPA MUNDI, MEDINDO 
117X89CM 14280 UNIDADE 60  R$ 57,59  R$3.455,40 

87.  

MARCADOR DE 
PÁGINAS FLAG 
ADESIVO 

Especificação: 
Resposicionável, não 
residual, para 
documentos, medindo 
12x43 mm, embalagem 
contendo 80 flags 
coloridos, divididos em 5 
cores, podendo fazer 
anotação nas folhas. 
cartela com 5 flags, 
contendo 25 folhas cada. 

429183 UNIDADE 570  R$ 17,50  R$9.975,00 

88.  

PAPEL 40 QUILO 

Especificação : Com 
dimensões 66x96cm cores 
variadas 

3320 FOLHA 990  R$ 5,72  R$5.662,80 

89.  

PAPEL ALCALINO NO 
FORMATO A4 

Especificação : com 
dimensões 
210x297mm75g/m², resma 
c/ 500fls, cx c/ 10 resmas 

445482 CAIXA 1.580  R$ 310,86  R$491.158,80 

90.  

PAPEL ALCALINO NO 
FORMATO A4 
RECICLADO COM 
DIMENSÕES 
210X297MM75G/M2, 

Especificação: RESMA C/ 
500FLS, CX C/10 
RESMAS 

461015 CAIXA 385  R$ 367,51  R$141.491,35 

91.  

PAPEL ALCALINO NO 
FORMATO OFICIO 

Especificação: com 
dimensões 
216x330mm75g/m², resma 
c/ 500fls, cx c/ 10 resmas 

24232 CAIXA 194  R$ 313,43  R$60.805,42 

92.  

PAPEL ALMAÇO C/ 
PAUTA E MARGEM 

Especificação: FORMATO 
200X280MM PAPEL 

467579 PACOTE 399  R$ 66,25  R$26.433,75 
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ALMAÇO A4 56G C/ 
PAUTA E MARGEM PC 
COM 200 FL. 

93.  

PAPEL AUTO ADESIVO 
TRANSPARENTE PAPEL 
FILME ADESIVO, 

Especificação : 
TAMANHO: 210 X 297 MM 
(A4), PACOTE COM 10 
FOLHAS 

400600 PACOTE 474  R$ 57,50  R$27.255,00 

94.  

PAPEL CAMURÇA 
(CORES VARIADAS) 

Especificação : POSSUI 
UMA FACE LISA E 
OUTRA LEVEMENTE 
AVELUDADA COM 
DIMENSÕES 40X60CM. 

461449 FOLHA 1.010  R$ 5,37  R$5.423,70 

95.  

PAPEL CARBONO 
PRETO 

Especificação: COM 100 
FLS, FORMATO A4 (21 X 
29,7 CM) 

467392 CAIXA 116  R$ 77,22  R$8.957,52 

96.  

PAPEL CARBONO AZUL 

Especificação: COM 100 
FLS, FORMATO A4 (21 X 
29,7 CM) 

3892 CAIXA 256  R$ 76,33  R$19.540,48 

97.  

PAPEL CARMIM (CORES 
VARIADAS) PAPEL 
CARMIM 48X66CM 

Especificação : 100G 
VARIASCORES 

48115129 UNIDADE 1.150  R$ 3,32  R$3.818,00 

98.  

PAPEL CARTÃO - 
CORES DIVERSAS 

Especificação : PAPEL 
CARTÃO 48 X 66 CM. 
200G. VARIAS CORES. 

451439 UNIDADE 1.600  R$ 4,49  R$7.184,00 

99.  

PAPEL CASCA DE OVO 
DIMENSÕES 210X297MM 

Especificação : 180G 
PACOTE COM 50 
FOLHAS 

24838 PACOTE 585  R$ 58,03  R$33.947,55 

100.  

PAPEL CELOFONE 

Especificação : 
DIMENSOES 85X100CM 

417237 FOLHA 1.620  R$ 7,08  R$11.469,60 

101.  

PAPEL COUCHÊ 
FORMATO A4; 

Especificação : 
GRAMATURA 170G; 
PACOTE COM 50 
FOLHAS 

449785 PACOTE 1.465  R$ 50,09  R$73.381,85 
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102.  

PAPEL CREPOM 
(CORES VARIADAS) 
0,48X2,00M 

Especificação :dimensoes 
0,48x2,00m 

4850 UNIDADE 1.570  R$ 5,52  R$8.666,40 

103.  

PAPEL FOTOGRÁFICO 

Especificação : DE ALTA 
RESOLUÇÃO E À PROVA 
D´ÁGUA E SECAGEM 
ESTANTÂNEA, A4, 
GLOSSY, 180G, PACOTE 
COM 20 FOLHAS 

445338 PACOTE 1.620  R$ 52,37  R$84.839,40 

104.  

PAPEL LAMINADO 
(CORES VARIADAS) 

Especificação: Dimensões 
45x59cm 

411020 UNIDADE 1.520  R$ 5,47  R$8.314,40 

105.  

PAPEL LEMBRETE 
GRANDE 

Especificação : 
DIMENSÕES 
86X86X80MM - COM 650 
FOLHAS. 

150335 CAIXA 1.090  R$ 25,10  R$27.359,00 

106.  

PAPEL LEMBRETE 
PEQUENO 

Especificação: 
DIMENSÕES 9,0X8,5 CM- 
COM 700 FOLHAS. 

229395 CAIXA 1.090  R$ 20,48  R$ 22.323,20 

107.  

PAPEL OPLINE BRANCO 

Especificação: 180G A4 
PCT COM 50 FOLHAS. 

 PACOTES 1.270  R$ 38,72  R$49.174,40 

108.  

PAPEL QUADRICULADO 
DIMENSÕES 210X297 

Especificação : MM2 CX 
COM 08 RESMAS 

324710 CAIXA 244  R$ 216,67  R$52.867,48 

109.  
PAPEL SEDA 
DIMENSÕES 48X60CM 387866 FOLHA 1.370  R$ 4,69  R$6.425,30 

110.  
PAPEL SULFITE A4 PCT 
COM 100 FOLHAS 463861 PACOTE 490  R$ 29,39  R$14.401,10 

111.  

PAPEL VERGÊ 
(BRANCO) 

Especificação : Dimensões 
a4 210x297mm 180g 
pacote com 50 folhas 

463917 PACOTE 1.250  R$ 35,57  R$44.462,50 

https://breves.pa.gov.br/


 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

112.  

PASTA ABA ELASTICA 
PLÁSTICA C/ELASTICO, 

Especificação : LOMBO 
GRANDE, NA COR AZUL, 
FORMATO 235X360MM, 
TAMANHO 30 MM 

419359 UNIDADE 1.330  R$ 6,33  R$8.418,90 

113.  

PASTA ABA ELASTICA 
PLÁSTICA C/ELASTICO, 
LOMBO GRANDE, 

Especificação: NA COR 
AZUL, FORMATO 
235X360MM, TAMANHO 
40 MM 

421463 UNIDADE 1.010  R$ 8,90  R$8.989,00 

114.  

PASTA ABA ELASTICA 
PLÁSTICA C/ELASTICO, 
LOMBO GRANDE, NA 
COR AZUL, FORMATO 

Especificação: 
235X360MM, TAMANHO 
60 MM 

462355 UNIDADE 1.310  R$ 8,54  R$11.187,40 

115.  

PASTA A-Z PEQUENA 

Especificação: PASTA 
REGISTRO A/Z 
250X80MM. 

353159 UNIDADE 590  R$ 24,08  R$14.207,20 

116.  

PASTA A-Z TAM OFICIO 
(OMBRO ESTREITO) 

Especificação: PCT C/ 04 
UNIDS. 

3016 PACOTE 960  R$ 69,93  R$67.132,80 

117.  
PASTA A/Z TAM OFICIO 
(OMBRO LARGO) PCT C/ 
04 UNIDS 411871 PACOTE 1.170  R$ 65,38  R$76.494,60 

118.  

PASTA CANALETA A4 
TRANSPARENTE 
OFFICE, 

Especificação : 
MATERIAL: 
POLIPROPILENO, 
MEDIDA: 
310X220X50MM. 

473728 UNIDADE 460  R$ 13,50  R$6.210,00 

119.  

PASTA PAPELÃO COM 
ABA E ELÁSTICO, 

Especificação : TAMANHO 
235X325MM. 

283073 UNIDADE 3.300  R$ 7,91  R$26.103,00 

https://breves.pa.gov.br/
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120.  

PASTA DE PAPELÃO 
COM FERRAGEM 

Especificação: 280 
GRAMAS. 

411871 UNIDADE 1.490  R$ 11,02  R$16.419,80 

121.  

PASTA DE PLÁSTICO 
TIPO CATALAGO, 
PRETA, 260X330MM. 

Especificação: COM 10 
PLASTICOS DE 04 
FUROS E 
PRENDEDORES 
INTERNOS TIPO 
GRAMPO. 

150633 UNIDADE 510  R$ 24,80  R$12.648,00 

122.  

PASTA SANFONADA, A-
4 GRANDE 280X380 C/31 
DIVISÕES 
TRANSPARENTE 

314896 UNIDADE 330  R$ 81,43  R$26.871,90 

123.  

PASTA SUSPENSA P/ 
ARQUIVO PASTA 
SUSPENSA FEITA EM 
PAPEL KRAFT 

Especificação: POSSUI 
HASTES LATERAIS EM 
PLÁSTICO, IDEAL PARA 
ARQUIVAR 
DOCUMENTOS DE 
FORMA SEGURA E 
PRÁTICA, DIMENSÕES 
DO PRODUTO: 
23X36CM, PACOTE COM 
50 UNIDADES 

283917 PACOTE 200  R$ 144,90  R$28.980,00 

124.  

PERCEVEJO 

Especificação: Composto 
em arame e chapa de aço, 
com tratamento anti-
ferrugem e pontas 
perfurantes em 
embalagem de papel caixa 
com 100 unidades 

401096 CAIXA 310  R$ 20,06  R$6.218,60 

125.  

PERFURADOR DE 
PAPEL EM METAL 
PINTADO, 2 FUROS 
REDONDOS, COM 
MARGINADOR, 

Especificação: base em 
pvc, capacidade ate 100 fls 

320678 UNIDADE 142  R$ 246,35  R$34.981,70 

https://breves.pa.gov.br/
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126.  

PERFURADOR DE 
PAPEL EM METAL 
PINTADO, 

Especificação: 2 FUROS 
REDONDOS, COM 
MARGINADOR, BASE EM 
PVC, CAPACIDADE ATE 
50 FLS 

331966 UNIDADE 251  R$ 167,13  R$41.949,63 

127.  

PINCEL ATOMICO AZUL 

Especificação: PINCEL 
ATOMICO AZUL CAIXA 
COM 12 UNIDADES, 
ESCRITA GROSSA: 
RECARREGAVEL; TINTA 
Á BASE DE ALCOOL. 

294703 CAIXA 158  R$ 79,50  R$12.561,00 

128.  

PINCEL ATOMICO 
PRETO 

Especificação: PINCEL 
ATOMICO PRETO CAIXA 
COM 12 UNIDADES, 
ESCRITA GROSSA; 
RECARREGAVEL; TINTA 
Á BASE DE ALCOOL. 

294704 CAIXA 158  R$ 78,42  R$12.390,36 

129.  

PINCEL ATÔMICO 
(VERMELHO) 

Especificação: Pincel 
atomico vermelho caixa 
com 12 unidades, escrita 
grossa; recarregavel; tinta 
a base de alcool. 

294705 CAIXA 123  R$ 83,67  R$10.291,41 

130.  

PINCEL P/ QUADRO 
BRANCO/MAGNÉTICO 

Especificação: Material 
plástico, material ponta 
acrílico, tipo carga 
descartável, cor preta, 
características adicionais 
ponta 4mm, espessura 
escrita 2mm, composição 
básica; resinas 
termoplásticas, tinta a 
base de corantes 
orgânicos e solventes. 

409980 UNIDADE 700  R$ 12,52  R$8.764,00 

131.  

PISTOLA P/ COLA 
QUENTE GRANDE 

Especificação: PISTOLA 
DE COLA QUENTE 
GRANDE POSSUI 
POTENCIA DE 40WATTS 

72613 UNIDADE 234  R$ 46,38  R$10.852,92 

https://breves.pa.gov.br/
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110V A 220V, FIO 
REFORÇADO COM PLUG 
ELETRICO ESPECIAL. 
DESENVOLVIDA PARA 
BASTOES DE COLO DE 
SILICONE DE 11MM DE 
DIAMETRO. 

132.  

PISTOLA P/ COLA 
QUENTE PEQUENA 

Especificação: PISTOLA 
DE COLA QUENTE 
PEQUENA POSSUI 
POTENCIA DE 40WATTS 
110V A 220V, FIO 
REFORÇADO COM PLUG 
ELETRICO ESPECIAL. 
DESENVOLVIDA PARA 
BASTÕES DE COLA DE 
SILICONE DE 7MM DE 
DIAMETRO. 

150465 UNIDADE 229  R$ 43,01  R$9.849,29 

133.  

PORTA CANETA EM 
POLIESTIRENO 

Especificação: 
DIMENSÕES DO ITEM 
6CX6LX9A 
CENTIMETROS 

283571 UNIDADE 338  R$ 34,96  R$11.816,48 

134.  

PORTA TRECO 

Especificação : Porta 
lapis/clips/lembrete fume 
injetado em poliestireno, 
ideal para organizar mesa. 

202542 UNIDADE 313  R$ 30,76  R$9.627,88 

135.  

PRANCHETA EM 
ACRILICO 

Especificação: Prancheta 
confeccionada nos 
padroes dimensionais da 
folha de oficio 
A4,produzida com tampo 
em acrilico em plastico 
cristal reforçado, de 4mm 
de espessura, possui 
pegado plastico. 

150883 UNIDADE 413  R$ 27,94  R$11.539,22 

136.  

PRENDEDORES 
METÁLICOS PARA 
PAPÉIS, 32 MM (P/ 100 
FOLHAS) 

Especificação: CAIXA 
COM 12 UNIDADES, COR 
PRETA. 

232870 CAIXA 420  R$ 30,16  R$12.667,20 

https://breves.pa.gov.br/
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137.  

QUADRO BRANCO 
MATERIAL FÓRMICA 
BRANCA BRILHANTE, 

Especificação: 
ACABAMENTO 
SUPERFICIAL MOLDURA 
DE ALUMINIO, COR 
MOLDURA NATURAL, 
MEDINDO 1,00 X 1,20M, 
FIXAÇÃO PAREDE, 
ACOMPANHADO DE 
PARAFUSOS E BUCHAS 
DE FIXAÇÃO 

52420074 UNIDADE 37  R$ 275,13  R$10.179,81 

138.  

REABASTECEDOR DE 
ALMOFADA PARA142 
CARIMBO AZUL 

Especificação: 
DESCRIÇÃO 42ML, PARA 
TODOS OS TIPOS DE 
ALMOFADAS. 

21998 UNIDADE 200  R$ 11,46  R$2.292,00 

139.  

REABASTECEDOR DE 
ALMOFADA PARA 
CARIMBO PRETA 

Especificação: 
DESCRIÇÃO 42ML, PARA 
TODOS TIPOS DE 
ALMOFADAS. 

150233 UNIDADE 250  R$ 11,87  R$2.967,50 

140.  

REABASTECEDOR DE 
ALMOFADA PARA 
CARIMBO VERMELHA 

Especificação: descrição 
42ml, para todos os tipos 
de almofadas. 

399132 UNIDADE 118  R$ 10,35  R$1.221,30 

141.  

REBITE 

Especificação: 
EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPEL COM 100 UND. 

636809 CAIXA 114  R$ 30,86  R$3.518,04 

142.  

RÉGUA ACRILICA PARA 
USO ESCOLAR 
MEDINDO 30 CM COM 
ESCALA EM MILIMETRO 

Especificação : na cor 
transparente 

394469 UNIDADE 1.020  R$ 5,88  R$5.997,60 

143.  
TESOURA MULTIUSO, 
CABO DE POLIETILENO 
PRETO, 61530 UNIDADE 630  R$ 24,04  R$15.145,20 

https://breves.pa.gov.br/
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Especificação: MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
TOTAL DE 21CM E 
LÂMINA DE 
APROXIMADAMENTE 
10CM EM AÇO 
INOXIDAVEL 

144.  

TESOURA PEQUENA 
SEM PONTA 

Especificação: TESOURA 
ESCOLAR 11,4CM 
PONTA ARREDONDADA 
PARA CORTE DE PAPEL. 

150233 UNIDADE 720  R$ 11,98  R$8.625,60 

145.  

TINTA SEM ÓLEO PARA 
CARIMBO DE 
BORRACHA, NA COR 
AZUL. 

Especificação: tinta a base 
de agua contendo 40ml. 

284286 UNIDADE 218  R$ 11,43  R$2.491,74 

146.  

TNT CORES DIVERSAS 
METRO 

Especificação: 100% 
POLIPROPILENO, 40G 
LISO 1,40MT LARGURA 

469173 METRO 2.125  R$ 9,59  R$20.378,75 

147.  

TNT CORES DIVERSAS 
METRO - 
ESPECIFICAÇÃO: 100% 
POLIPROPILENO, 

Especificação: 40G ROLO 
1,40MT X 50MT 

611692 ROLO 351  R$ 143,33  R$50.308,83 

148.  

COLA INSTANTANEA 
20G 

Especificaçõa: volume da 
unidae 20cc. - peso da 
unidade 20g - viscosidade 
de 80 a 120cp para 
aplicação precisa. - 
temperatura de trabalho -
55 a 80°C, ideal para 
diversos ambientes. - 
colagem em superfícies de 
borracha, EVA e neoprene 
e outros. cura inicial em 20 
segundos, total em 24 
horas. 

2999 UNIDADE 210  R$ 15,63  R$3.282,30 

149.  
UMEDECEDOR DE 
DEDO 245461 UNIDADE 114  R$ 9,98  R$1.137,72 

https://breves.pa.gov.br/
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Especificação : 
UMEDECEDOR DE 
DEDOS- PESO LIQUIDO 
DE 12 GRAMAS 

150.  

LAPIS DE CERA 

Especificação : GIZ DE 
CERA, FABRICADO COM 
ALTA QUALIDADE, 
CAIXA COM 12 
UNIDADES E 12 CORES; 
CONTEUDO: 112G 

202152 CAIXA 140  R$ 23,40  R$3.276,00 

151.  

LAPIS DE COR 
(GRANDE) C/ 12 UNIDS 

Especificação : Ideais para 
o uso escolar, fáceis de 
apontar, macios ao pintar e 
tem, ótima transferência 
para o papel. possuem 
cores vivas e brilhantes 
que aguçam a criatividade 
das crianças! dimensões 
aproximadas da 
embalagem (cm) - axlxp 
21,5x9,5x1,3cm 

263333 CAIXA 140  R$ 24,03  R$3.364,20 

152.  

TINTA GUACHE ESTOJO 
COM 06 UNIDADES 

Especificação : DE TINTA 
PLÁSTICA 06 CORES 
15ML, ACABAMENTO 
BRILHANTE COM 
EFEITO PLASTIFICADO, 
TINTA PLÁSTICA PARA 
TRABALHOS 
ARTISTICOS E 
ESCOLARES. 

375733 CAIXA 140  R$ 15,84  R$2.217,60 

153.  

ALMOFADA P/ CARIMBO 
COR PRETA 

Especificação: 
ALMOFADA P/ CARIMBO 
COR PRETA - 
Especificação: MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
18CM DE 
COMPRIMENTO X 12CM 
DE LARGURA DE BOA 
QUALIDADE, NA COR 
PRETA. 

411942 UNIDADE 105  R$ 20,66  R$2.169,30 

154.  PRENDEDORES DE 
PAPEL, 51 MM METAL, NÃO ENCONTRADO CAIXA 100  R$ 38,67  R$3.867,00 

https://breves.pa.gov.br/
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CAIXA COM 12 
UNIDADES, 

Especificação: COR 
PRETA. 

155.  

FAILETE CORES 
DIVERSAS, 

Especificação: LARGURA 
1,50M, GRAMATURA:180 
G/METRO LINEAR, 
COMPOSIÇÃO 100% 
ALGODÃO. 

349671 METRO 150  R$ 13,02  R$1.953,00 

    R$    2.974.348,86 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://breves.pa.gov.br/


 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº __/20__ 

 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o (a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na 
«ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 047, de 29 de dezembro de 2023, bem como, pela Lei 
Complementar n°. 123/2006, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº ___/_____ - SRP, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame supracitado.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente Ata o «OBJETO_LICITADO».  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

2.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos derivados 
desta Ata de Registro de Preços previstos na legislação vigente são os que seguem:  

«ITENS_REG_PRECOS  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência 
de  

fornecimento em igualdade de condições.  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.  
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação.  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes.  

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.  

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo estabelecido no Termo de Referência.  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Cláusula Sétima 
desta Ata, e as demais previstas na Lei 14.133/21 e suas alterações.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada 
de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a 
ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação 
e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.  
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:  

EM=I x N x VP  

Onde:  

EM= Encargos Moratórios  

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  

TX = percentual da Taxa anual = 6%  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438  

365 365  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora poderá sofrer às seguintes penalidades, a 
ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre a garantia da prévia defesa:  

a) Advertência;  

b) Multa de até:  

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o quinto dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;  

b.2). 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 05 dias de atraso, ou no 
caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;  
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b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento 
das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

c) impedimento de licitar e contratar.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a punição, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

Parágrafo Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no Decreto Municipal 
nº 047, de 29 de dezembro de 2023.  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação.  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:  

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;  

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante.  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

a) A pedido, quando:  

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;  

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.  

b) Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando:  

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;  

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;  
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

c) Automaticamente:  

- por decurso de prazo de vigência da Ata;  

- quando não restarem fornecedores registrados;  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

Os quantitativos e condições registrados na Ata de Registro de Preços observarão o disposto na Lei nº 
14.133/2021 e na regulamentação aplicável ao Sistema de Registro de Preços, sendo vedada qualquer 
ampliação ou alteração fora dos limites legais e das condições estabelecidas no edital e nesta Ata. 

Parágrafo único: Os contratos decorrentes desta Ata poderão sofrer acréscimos ou supressões nos limites 
previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa formal, desde que preservadas as condições 
originalmente pactuadas e assegurado o equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam da Proposta de Preços realinhada, que se constitui em anexo ao processo.  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 14.133/21 e posteriores alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar.  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes da Lei nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis.  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer 
outro.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES / PA 
«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 

 

 

 

 

https://breves.pa.gov.br/


 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº __/20__ 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM A «NOME_DA_CONTRATANTE», E 
«EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

 

O Município de «CIDADE», através da «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, 
com sede na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a licitante «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no 
CNPJ/CPF (MF) sob o n.º «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
«NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o 
edital do Pregão n.º «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal 14.133/21, e das demais normas 
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições que se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Este contrato administrativo tem por objeto a contratação para fornecimento parcelado de 
«OBJETO_CONTRATADO», em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente 
Edital, quando deles a «NOME_DA_CONTRATANTE» tiver necessidades de adquirir em quantidades suficientes 
para atender a(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência, do 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº «NO_LICITACAO».  

1.2. Dos itens contratados:  

«ITENS_CONTRATO»  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  
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2.1. Compete à CONTRATANTE:  

a) emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver poderes, para 
fornecimento de PRODUTOS/SERVIÇOS, pertinente ao objeto contratado;  

b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato administrativo; 

d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou inexistência 
da demanda através de cronograma;  

e) receber os PRODUTOS/SERVIÇOS no local pré-determinado através de cronograma.  

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o 
prazo de vigência deste contrato administrativo;  

g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

3.1. Compete à CONTRATADA:  

a) Cumprir o que determina o edital PREGÃO ELETRÔNICO nº «NO_LICITACAO» e seus respectivos anexos;  

b) Fornecer e entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS, na sede do Município de Breves/PA, de acordo com o 
cronograma estabelecido pelo(a) «NOME_DA_CONTRATANTE»;  

c) realizar o fornecimento somente mediante ordem escrita, em documento próprio, emitido pela 
CONTRATANTE;  

d) manter arquivado, pelo prazo contratual, todas as ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE para 
este fim;  

e) emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do fornecimento efetivamente realizado juntamente 
com o Recibo;  

f) manter, durante a vigência deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado;  

g) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

h) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os empregados da 
CONTRATADA qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
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i) comunicar à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;  

j) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato 
administrativo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando proibida a 
transferência da responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, não podendo onerar 
o objeto deste contrato administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.  

k) responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, ocorridos por sua culpa ou 
dolo, por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligado ao cumprimento 
do presente contrato administrativo;  

l) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem 
como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas;  

m) vedado subcontratar outra empresa para execução das atividades relacionadas à execução deste contrato 
administrativo; 

n) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no 
preâmbulo do presente contrato administrativo, bem como as suas cláusulas, preservando a CONTRATANTE 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

o) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato administrativo, durante 
toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE;  

p) cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato administrativo e outros que venham a ser fixados pela 
CONTRATANTE;  

q) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE relativas à 
execução deste contrato administrativo, conforme edital;  

r) manter a qualidade dos produtos que deverão corresponder às exigências técnicas e legais;  

s) garantir à CONTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente são 
oferecidos aos usuários e clientes em geral.  

t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

u) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos;  

v) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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x) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

y) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de total 
responsabilidade da CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

4.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de Servidor 
designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública Municipal, conforme 
Lei Federal n.º 14.133/21;  

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de qualidade 
exigíveis;  

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com a 14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO  

5.1. O prazo de vigência do contrato administrativo corresponderá, a partir da data de sua assinatura, 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo eficácia legal após a sua assinatura, podendo, se 
vantajoso para a Administração Pública Municipal, ser prorrogado, por igual período, através de termo aditivo, 
ou extinguir-se antes caso ocorra a entrega total do objeto licitado.  

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO  

6.1. - Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS serão os estipulados na adjudicação 
da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba disponível, 
repassada pelo programa do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE».  

6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for 
constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do 
fornecimento dos itens solicitados.  

6.3 - A(O) «NOME_DA_CONTRATANTE» terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do 
licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», em 
até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega dos produtos, se nenhuma irregularidade for 
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constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do 
fornecimento dos itens solicitados.  

7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no documento fiscal correspondente, 
o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito 
indispensável para a liberação dos pagamentos.  

7.3. Somente serão pago os PRODUTOS/SERVIÇOS efetivamente fornecidos.  

7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 
da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 
ou paralisação do fornecimento do combustível.  

7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da CONTRATADA, em 
consequência de penalidades aplicadas.  

7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação dos serviços 
contratados;  

7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias;  

7.9. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº. 480-SRF, de 15 
de dezembro de 2004 e Instrução Normativa nº 539 de 25 de abril de 2005;  

7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a CONTRATANTE plena, 
geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos produtos nela discriminados, para nada 
mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;  

7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS 
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, comprovando que o 
defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor; 

7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital;  

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios de 0,3% (zero vírgula três 
por cento) ao dia, sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo adimplemento da 
parcela;  

7.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura seguinte ao da ocorrência;  

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS  
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8.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser revistos, em conformidade com o art. 124, “d”, 
da Lei nº 14.133/21, devidamente analisada pela Administração.  

8.2. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os 
fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada por 
simples apostila no verso deste contrato ou em documento apartado.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código Civil, a 
CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela 
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos.  

9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá 
abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, 
promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis.  

9.3 - Do Contratante:  

a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado;  

b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;  

c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
contrato administrativo;  

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor 
competente;  

e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  

9.4 - Da Contratada:  

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo;  

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;  

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação;  

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto da proposta;  

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 
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10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato administrativo, comportando-se de 
modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, e será 
descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.  

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual:  

10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do contrato administrativo;  

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;  

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, injustificadamente, 
desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual.  

10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da garantia contratual 
e, caso não seja suficiente, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE ou deverá ser paga pela CONTRATADA por meio de guia própria emitida pelo 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos, decorrentes da execução deste processo, 
correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias do(a) «NOME_DA_CONTRATANTE» que vier fazer 
uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no orçamento do Município de Breves/PA para o exercício 
vigente:  

11.2. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR».  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS/SERVIÇOS, objeto deste contrato administrativo, na (s) 
seguinte(s) condições:  

12.1.1 - Os materiais e equipamentos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues no Departamento de Compras de acordo com a 
ordem de compras/serviços, no endereço indicado na solicitação enviada pela secretaria requisitante, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, para recebimento e aprovação, acompanhados de todos os acessórios 
para seu pleno funcionamento.  
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12.1.2 - Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, a qual formulará o pedido através de nota de empenho, ou Ordem de Fornecimento ou outro 
instrumento hábil, devendo a contratada fazer a entrega no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante apresentação 
da requisição.  

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Secretaria de Saúde, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.  

12.1.4. Caso o material entregue esteja em desacordo com este termo, a empresa Contratada será notificada 
para efetuar a troca do(s) mesmos em um prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º 14.133/21, por parte da 
CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, após 
interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além das sanções 
previstas na referida lei.  

13.2. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de 
justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LICITAÇÃO  

14.1. A contratação dos produtos, objeto deste contrato administrativo, decorreu de Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, considerado Por Item, com vistas a promover o 
Registro de Preços de PRODUTOS/SERVIÇOS.  

14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato administrativo, as obrigações 
assumidas na licitação PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº «NO_LICITACAO».  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se este contrato 
administrativo à Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, e pelas condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos, aplicável inclusive nos casos omissos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 
e normas administrativas federais que fazem parte integrante deste Instrumento, independentemente de suas 
transcrições.  

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS  
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17.1. Se junta a este contrato administrativo a íntegra do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 
«NO_LICITACAO» e seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE  

18.1. O presente instrumento de contrato administrativo será publicado no Diário Oficial da União e no Quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Breves/PA, a partir de sua assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato Administrativo, fica 
eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de «CIDADE» (PA), com a renúncia de qualquer outro, especial, 
privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES / PA 
«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
 
1. ___________________________                                       2. ___________________________ 
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